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OFÍCIO N°72/2022/GAB       

Sério, 14 de julho de 2022. 

 

A Vossa Senhoria  

Guilherme Samuel Hickmann, 

Presidente da Câmara de Vereadores de Sério/RS 

 

 

Assunto: Indicação n.003/2022  

 

 

Sr. Presidente:  

 

 

 

Diante da Indicação n.003/2022 (“[...] avalie a possibilidade de reajustar o Vale 

Alimentação dos funcionários municipais, que está defasado e tendo em vista o aumento do 

custo da cesta básica e de vários outros produtos. Sugerir que esse Vale Alimentação seja gasto 

e aplicado somente no comércio de nosso município, valorizando assim os mesmos”), de 

autoria do Sr. Vereador Alceu José Schutz, o Poder Executivo entende que, momentaneamente, 

não há interesse da administração em promover a medida indicada pelo Edil, em vista de uma 

série de fatores que devem ser analisados com cautela, sendo que esta ação poderá ser revista 

em momento futuro. 

 

Atenciosamente.  

 

 

SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

Prefeito de Sério/RS 


